
INDICAÇÃO Nº 
1229
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo ao estudo para a implantação do Programa Estadual “ Frente de Trabalho” no Município de Guapiara.

JUSTIFICATIVA

A missão da Secretária Estadual do Emprego e Relações do Trabalho é aproximar o trabalhador das novas oportunidades do mercado, fomentando a geração de renda e trabalho.

Com a criação do programa, 450 mil pessoas já foram favorecidas, e com a missão de atingir trabalhadores de todo o Estado de São Paulo desempregados no mínimo há um ano, maiores de 17 anos e residentes, o programa notoriamente ajuda no desenvolvimento da população que encontra-se exposta a condição social menos favoráveis e os insere novamente ao mercado, com as qualificações oferecidas além da assistência.

O Município de Guapiara sofre com a falta de empregos, a oscilação presente no mercado é preocupante e um grande motivo para o pleito deste beneficia na seguinte cidade. A economia de Guarapiara é baseada em Agricultura, Agropecuária, Comércio e Turismo. 

            A participação do Executivo Estadual é de grande importância para a a consecução desse beneficio , que pretende suprir a necessidade de desenvolvimento econômico e oportunidade para os munícipes. Contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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